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  Prefácio




  Um dos maiores desafios atuais é conciliar nossas expectativas sobre o futuro. A velocidade das transformações sociais e econômicas trazidas pelas tecnologias da informação se traduz na necessidade de apreendermos um mundo novo, compreendendo-o e organizando-o segundo as concepções já estabelecidas, porém com origem em premissas, muitas delas, sob necessária revisão. Dentre os temas de destaque na atual quadra histórica está o da inteligência artificial – nova tecnologia com ambição de reproduzir, com vantagens, o atributo humano até aqui irrepetível, e que serve como critério, inclusive, para sua distinção em relação a outras espécies. Comumente, associa-se a inteligência humana a algumas habilidades, como a de adaptação a situações novas, a aptidão para o aprendizado e o raciocínio, assim como a capacidade de resolução de problemas e de compreensão de ideias complexas, e de formação do pensamento abstrato. Ao menos em parte, tudo isso é reproduzido hoje pela inteligência artificial, pondo-se em causa suas aplicações concretas e otimização da sua utilidade para a humanidade. De outro lado, preocupa a todos os seus riscos, seja em relação a danos que possa causar em vista de falhas de concepção ou desenvolvimento, ou naquilo que, aperfeiçoando-se, possa dar conta de uma emancipação gradual em relação ao controle e supervisão humanos.




  Na história das ideias já houve um movimento denominado futurista, que antes de se perder em alinhamentos ideológicos, propôs uma ode ao futuro e ao progresso científico. Naquele que é considerado seu manifesto fundador, publicado em 1909 no jornal Le Figaro, exaltava a tecnologia e a velocidade como motores do mundo em transformação. Hoje há quem assuma igual entusiasmo frente ao rápido desenvolvimento tecnológico do nosso tempo, ao que se opõem os mais pessimistas, destacando a destruição de valores e instituições tradicionais insubstituíveis.




  Ao Direito cumpre reconhecer os fatos tais como se desenvolvem na realidade da vida, e a partir de suas repercussões nos interesses e direitos individuais e coletivos, qualificá-los, de modo a fazer incidir a norma jurídica que lhes confere certa disciplina. Aos fatos inéditos, para os quais não haja norma específica, a qualificação se faz a partir de normas preexistentes e sua adaptação possível, mediante os esforços do intérprete. Em relação à inteligência artificial e suas repercussões sobre o direito privado, o desafio de sua disciplina é objeto de projetos de lei em tramitação no Parlamento; e dada a importância da matéria, como é próprio de algumas iniciativas legislativas relacionadas às tecnologias da informação, com o concurso de eminentes juristas e a elaboração prévia de anteprojetos buscando oferecer razoável sistematização às propostas em tramitação. Contudo, a par do ‘tempo do legislador’, a utilização crescente da inteligência artificial se impõe na realidade, a exigir, para além das soluções de lege ferenda, a busca de respostas no direito posto. Um dos pontos mais relevantes diz respeito a sua aplicação na formação do negócio jurídico, considerando-se o modo como intervém na declaração negocial. Por outro lado, os primeiros ensaios para a qualificação da inteligência artificial cogitaram sua aproximação de noções amplas de personalização, visando, sobretudo, definir um centro de imputação dos direitos, deveres e responsabilidades decorrentes da tecnologia. Desde a origem, essa personalidade ‘digital’ ou ‘e-person’ é, no mínimo, controversa, suscitando uma série de objeções. Porém, como alternativa técnica cogitada diante da necessidade delimitar a imputação de responsabilidade pelos riscos decorrentes da tecnologia, merece exame para bem identificar seus limites.




  Esses são alguns dos aspectos que Guilherme Spillari Costa se propõe a enfrentar na presente obra, intitulada “A inteligência artificial e negócios jurídicos: um exame da tecnologia, personalidade jurídica e elemento volitivo”, versão para publicação comercial de sua dissertação de mestrado no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Estudo que tive a honra de orientar e que foi aprovado, com nota máxima e recomendação de publicação, por banca composta pelos eminentes professores Fabiano Menke (UFRGS), Rafael de Freitas Valle Dresch (UFRGS) e Guilherme Magalhães Martins (UFRJ).




  Trata-se de um trabalho que concilia a tradição do direito civil – em especial da teoria do negócio jurídico e, em sentido estrito, do contrato – e a qualificação jurídica da aplicação da inteligência artificial, demonstrando a possibilidade de disciplinar a nova realidade a partir do direito existente, sem prejuízo da discussão de alternativas de legislação específica sobre o tema. Para tanto demonstra uma esforçada e coerente trajetória de pesquisa para bem delinear esta aproximação, a partir das melhores fontes, clássicas e atuais, entre a tradição e as pressões de mudança a partir das alterações da realidade social e o desenvolvimento tecnológico.




  A obra revela, como é comum ocorrer, relevantes qualidades do seu autor. Guilherme Spillari Costa, além de advogado experimentado, é hoje também um dedicado professor e palestrante em temas que relacionam o direito e as novas tecnologias. Sua cordialidade e elegância revelam um jurista ávido pelo conhecimento, sem as amarras da vaidade, mas com o genuíno interesse em aprender e ensinar, olhando os problemas e lhes oferecendo solução – como deve ser o objetivo elementar de todos os que se dedicam ao Direito. De personalidade agregadora, a trajetória de Guilherme no programa de pós-graduação o fez muito estimado por seus colegas, professores e funcionários, tendo, inclusive, respondido pela coordenação acadêmica do curso de especialização em direito dos negócios, com amplo sucesso. Mais recentemente, concluiu com grande êxito e reconhecimento, seu Doutorado em Direito, também na UFRGS, quando igualmente tive a satisfação de ser seu orientador.




  Desse modo, todas as razões convergem para uma leitura atenta desta obra, que vem a público sob o selo da editora Foco, cuja contribuição às letras jurídicas no Brasil é reconhecida, e a quem também cumprimento, na pessoa da Professora Roberta Densa. Há grande proveito nas páginas que se seguem a esse prefácio. Tomem-se essas linhas como convite para que comprovem tal fato.




  Porto Alegre, primavera de 2025.




  Bruno Miragem




  Professor da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.




  APRESENTAÇÃO




  É com felicidade e profunda admiração que dou início a esta apresentação, a qual me foi confiada pelo estimado colega e amigo, o agora Mestre em Direito, Guilherme Spillari Costa. Receber o honroso convite para escrever estas linhas constitui, para mim, uma das mais gratas alegrias na seara acadêmica, pois me permite testemunhar a excelência do trabalho que agora se revela ao público na forma desta publicação.




  Sob o título “Inteligência artificial e negócios jurídicos: um exame da tecnologia, personalidade jurídica e elemento volitivo”, Guilherme nos brinda com o produto de sua dissertação de mestrado, defendida com brilhantismo no ano de 2021, no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, sob orientação do notável Professor Doutor Bruno Miragem. Trata-se de um estudo que envereda pelo envolvente campo do Direito Digital, buscando compreender os desafios impostos pela evolução tecnológica e suas consequências jurídicas.




  Não poderia deixar de externar minha satisfação pessoal por redigir estas palavras, visto que meu relacionamento de amizade com Guilherme teve gênese justamente em razão de interesses em comum ligados ao Direito Digital. Desde o primeiro contato, ficou patente a sua acurada perspicácia, bem como o entusiasmo por questões tecnológicas e os seus desafios jurídicos. Tive o privilégio de partilhar debates, discussões e aspirações de pesquisa que desaguaram no tema ora explorado.




  Durante o processo de elaboração de sua dissertação, Guilherme revelou-se não apenas um estudante disciplinado e competente, mas também um virtuoso professor e pesquisador, sempre disposto a auxiliar colegas, fomentar diálogos e aprofundar as questões centrais ligadas ao tema proposto. Tal atitude, de abertura intelectual e afinco investigativo, transparece na complexidade e na sofisticação presentes nas páginas que seguem.




  Esta obra consagra uma importante etapa de sua trajetória acadêmica, representando o coroamento de esforços e de vivências que muito acrescentarão ao debate jurídico contemporâneo. É sobremaneira honroso para mim assumir a missão de apresentá-la, pois posso atestar, sem hesitação, a seriedade dos métodos utilizados, a riqueza das referências mobilizadas e, sobretudo, o compromisso ético que perpassa todo o estudo.




  Logo ao iniciar a leitura, percebe-se que a presente dissertação, agora convertida em valiosa obra, traz à baila reflexões indispensáveis ao operador do Direito, bem como ao leitor mais curioso. A tessitura da pesquisa parte do pressuposto de que a inteligência artificial, em sua vertiginosa expansão, suscita novas inquietações no âmbito contratual, notadamente no que tange à declaração de vontade, à autonomia dos algoritmos e à atribuição de responsabilidades.




  A pesquisa está dividida de maneira a conduzir o leitor progressivamente pelo itinerário reflexivo. De início, situa-se o problema central da inteligência artificial aplicada ao contrato, fornecendo bases teóricas que permitem compreender a natureza dos algoritmos e seu grau de autonomia. A partir daí, o autor estrutura uma análise técnico-jurídica que desdobra aspectos cruciais, como a identidade e a vontade nas relações negociais.




  No Capítulo 1, Guilherme dedica-se à contextualização histórica e conceitual da inteligência artificial, explorando suas múltiplas vertentes e mostrando como a evolução tecnológica culminou em sistemas capazes de aprender com a experiência (machine learning) e inclusive gerar conteúdo autônomo. Aqui já se delineia a pertinência do tema: diante de tais sistemas, é preciso discutir de que forma o Direito pode enquadrar a participação dessas entidades artificiais no âmbito negocial.




  Na sequência, o Capítulo 2 mergulha no cerne das teorias contratuais e dos fundamentos do negócio jurídico para averiguar se a IA poderia, hipoteticamente, ser reconhecida como sujeito ou se permaneceria como mero instrumento alheio à vontade. Nessa seção, o leitor encontrará uma discussão acurada acerca da natureza jurídica dos entes despersonalizados e da capacidade (ou incapacidade) de os algoritmos desenvolverem intenções próprias.




  O autor não se limita à dogmática tradicional, mas investiga tendências legislativas e doutrinárias que vislumbram a possibilidade de outorga de personalidade eletrônica a sistemas dotados de autonomia. Ao mesmo tempo, emoldura o debate com exemplos práticos, como os contratos de seguro e de crédito, que já utilizam algoritmos para decisão automatizada, lançando um olhar crítico sobre os riscos, as limitações e as vantagens de tais ferramentas.




  O Capítulo 3 centra-se, então, na análise das chamadas decisões negociais autônomas. Nesse ponto, Guilherme esclarece quais seriam os critérios de validade de um contrato cujos termos decorrem de inteligência artificial, não havendo intervenção humana direta. Discute, ainda, se haveria espaço para se questionar a ausência de vontade na formação do negócio ou se a própria previsão do comportamento do software bastaria para consolidar o vínculo jurídico.




  A dissertação, em sua fase final, recolhe os fios condutores de todo o percurso, articulando argumentos que embasam o posicionamento conclusivo de que a IA, embora possa agir com certo grau de autonomia, ainda depende intrinsecamente da vontade humana em sua criação, programação e atualização, o que demandaria soluções jurídicas mais matizadas do que a simples analogia ou transposição de institutos clássicos.




  Um dos grandes méritos desta obra reside na clareza com que Guilherme expõe conceitos técnicos relacionados à inteligência artificial, tornando-os acessíveis ao leitor de formação predominantemente jurídica. A sua narração cuidadosa, sem descurar da precisão vocabular, confere fluidez ao texto e ao mesmo tempo abre horizontes para a interdisciplinaridade.




  Outro aspecto de relevo é o rigor metodológico. O autor, cioso de validar cada premissa, baliza-se em farta bibliografia nacional e estrangeira, dialogando com autores que se debruçam sobre a robótica, a programação, a filosofia da tecnologia e o direito digital. Tal pluralidade de visões enriquece o debate, permitindo que os questionamentos lançados sejam enfrentados sob múltiplos prismas.




  O valor prático do estudo também se evidencia quando o autor toca em tópicos como a responsabilidade civil por atos autônomos da IA e a necessidade de tutelar o consumidor contra possíveis arbitrariedades ou discriminações perpetradas por técnicas algorítmicas de aprendizado profundo (deep learning). São reflexões inadiáveis, dada a crescente adoção de sistemas de IA.




  Cabe salientar, ainda, o espírito questionador que permeia a dissertação, fruto do inconformismo intelectual de Guilherme em simplesmente aceitar respostas fáceis para problemas complexos. O leitor será convidado a revisitar conceitos clássicos do Direito Contratual, como autonomia privada, voluntariedade e a própria noção de pessoa jurídica, ante o desafio de encaixá-los ou reconfigurá-los frente às máquinas dotadas de processamento avançado.




  É digno de menção o modo respeitoso e atento com que o autor cita as contribuições de diversos professores e colegas – inclusive trabalhos meus –, algo que evidencia seu espírito colaborativo e sua maturidade acadêmica. A comunidade jurídica, sem dúvida, ganha com essa soma de esforços e referências, que torna o texto um lócus privilegiado de convergência de ideias.




  Pessoalmente, sinto-me gratificado em reconhecer, nesta obra, o reflexo da seriedade e da qualidade do pesquisador. A forma minuciosa e a profundidade analítica reafirmam o que sempre observei em Guilherme: uma devoção inequívoca à pesquisa científica, aliada ao desejo de contribuir ativamente para o aperfeiçoamento do arcabouço jurídico.




  Recordo-me de momentos em que, nas primeiras discussões sobre este tema, nosso entusiasmo era temperado pelas dúvidas inerentes ao vasto universo da inteligência artificial. Hoje, vejo concretizado aquele sonho inicial na forma de um texto sólido, primoroso e perfeitamente afinado com as exigências do mundo contemporâneo.




  Em termos de linguagem, o autor equilibra o rigor técnico com uma tessitura gentil e acolhedora. Esse estilo convida tanto o leitor experiente quanto o principiante a mergulharem na temática sem medo de serem dissuadidos por termos excessivamente herméticos ou construtos teóricos longínquos.




  Guilherme também se destaca pela capacidade de aliar exemplos práticos às construções teóricas, demonstrando que o Direito Digital não se restringe a elucubrações distantes da realidade, mas se faz presente em aplicações concretas, como nas insurtechs, no crédito automatizado e nos próprios smart contracts.




  Cabe enaltecer, por outro lado, o traço de humildade que perpassa o escrito. Em momento algum o autor se furta a reconhecer as limitações do Direito e a necessidade de soluções criativas, quiçá legislativas, para acolher devidamente o fenômeno da autonomia crescente dos sistemas algorítmicos.




  Nesse compêndio, o leitor se depara com uma jornada reflexiva e muito bem organizada, composta por introdução, capítulos temáticos, considerações finais e rico aparato bibliográfico. A coerência interna do texto reflete a cautela do autor em revisar conceitos e conclusões, edificando uma argumentação robusta.




  Ademais, a solidez do trabalho se expressa, ainda, na cuidadosa revisão doutrinária, trazendo à cena discussões estabelecidas em ordenamentos estrangeiros, sobretudo quanto à atribuição de personalidade eletrônica e aos mecanismos de regulação preventiva de sistemas autônomos.




  Fica evidente, em cada linha, que o autor não pretende dar respostas definitivas, mas sim despertar novos questionamentos e inspirar a comunidade acadêmica a refletir sobre os contornos do que se convencionou chamar de “quarta revolução industrial”. A dissertação, portanto, transcende a função de simples estudo monográfico, tornando-se um verdadeiro estímulo à inovação jurídico-científica.




  Acreditar na capacidade criativa e transformadora do Direito é característica distintiva de grandes juristas. Guilherme, neste ponto, demonstra feições de um pesquisador que reconhece a tradição, porém labora com a mente aberta ao devir, ciente de que os desafios tecnológicos demandam respostas jurídicas tão ágeis quanto prudentes.




  Não posso deixar de mencionar o quanto me emociona constatar a solidez desse laço acadêmico que construímos em torno do Direito Digital. Desde o início de nossa amizade, via-se que Guilherme não apenas dominava seu objeto de pesquisa, mas nutria um interesse genuíno pela evolução tecnológica e por suas consequências sociais e jurídicas.




  A publicação desta dissertação, elevada agora à condição de obra de referência, é prova cabal de que os esforços e as reflexões do autor encontraram eco e maturidade suficientes para inspirar outros estudiosos, bem como profissionais que atuam no mercado e necessitam compreender o impacto da IA nos contratos.




  Depreende-se do texto a convicção de que o Direito, para cumprir sua função precípua de regular as relações sociais, não pode se furtar a examinar os fenômenos da inteligência artificial. Essa consciência, tão necessária, transparece no modo rigoroso e responsável com que cada argumento é construído.




  Assim, torna-se evidente que a dissertação que ora apresento, resultante de anos de estudo e reflexão, é uma leitura incontornável para aqueles que desejam se aprofundar na intersecção entre tecnologia e Direito Contratual. Guilherme estabelece, com maestria, pontes conceituais que permitem identificar, analisar e, porventura, solucionar as tensões emergentes no universo cibernético.




  O arcabouço legal brasileiro, ainda em formação no tocante à regulação da IA, encontra no texto de Guilherme reflexões oportunas. É notável verificar como ele destaca a relevância de se aperfeiçoar a legislação e as normas infralegais, bem como de se cultivar o debate na sociedade civil, na academia e no meio empresarial.




  Se a tarefa de conhecer e dominar a inteligência artificial não é simples, por exigir diálogos constantes entre diversas disciplinas, esta obra cumpre a nobre missão de lançar as bases jurídicas para a compreensão do fenômeno, sem descurar da necessária solidariedade interdisciplinar que distingue o pesquisador atento aos desafios do século XXI.




  Orgulho-me em constatar que Guilherme, ao transpor suas conclusões para este livro, assume com honestidade intelectual o propósito de instigar e mobilizar a reflexão coletiva, algo que enaltece ainda mais a importância da obra para o meio acadêmico e para o cenário prático do Direito.




  Todas essas virtudes textuais e metodológicas evidenciam a grandiosidade do feito: um trabalho que, ao mesmo tempo, se destaca pela densidade teórica, pela viabilidade prática e pelo apuro estilístico. Não seria exagero dizer que temos em mãos uma das reflexões mais completas acerca do tema no presente momento.




  Ademais, reforço que o mérito deste escrito deve ser creditado, antes de tudo, ao autor, que, com dedicação, afinco e espírito inovador, construiu uma dissertação capaz de dialogar com os anseios de nossa era digital, contribuindo para que o Direito acompanhe, com lucidez, o progresso tecnológico.




  Ao concluirmos a leitura, fica patente o quanto o estudo ilumina os rumos que a ciência jurídica poderá seguir nos próximos anos, sobretudo em um cenário em que algoritmos e dispositivos autônomos assumem papéis de relevo nos processos negociais. A multiplicidade de desafios que o autor nos apresenta revela a perenidade e a validade de sua investigação.




  Convido, por fim, todos os leitores a apreciarem atentamente esta obra. Estou convicto de que aqui encontrarão não apenas uma primorosa exposição das questões sobre inteligência artificial e negócios jurídicos, mas também um convite à reflexão sobre o futuro do Direito e dos contratos. Que esta leitura seja proveitosa, instigante e inspiradora, trazendo novas ideias à tona e consolidando, de maneira definitiva, o valoroso legado que Guilherme Spillari Costa deixa ao universo jurídico!




  Belo Horizonte, abril de 2025.




  José Luiz de Moura Faleiros Júnior




  Doutor em Direito Civil pela Universidade de São Paulo e em Direito, Tecnologia e Inovação pela Universidade Federal de Minas Gerais. Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Uberlândia. Especialista em Direito Digital. Advogado. Professor.




  APRESENTAÇÃO DO AUTOR




  Esta obra é fruto de minha dissertação de mestrado defendida no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul em agosto de 2021, sob a segura orientação do Professor Doutor Bruno Miragem, a quem sempre sou muito grato. A banca de avaliação, composta pelos Professores Doutores Fabiano Menke, Guilherme Magalhães Martins e Rafael de Freitas Valle Dresch, além de ter realizado excelentes contribuições ao trabalho, atribuiu a honrosa nota dez, recomendação de publicação e voto de louvor, nos termos do Regimento Interno do Programa.




  O razoável (longo) lapso de tempo entre a defesa e a publicação se dá em razão da construção de uma maturidade quanto ao tema inteligência artificial aplicada aos contratos – e a irresistível determinação humana em fazer a tecnologia evoluir.




  Após a conclusão do mestrado, os estudos e o trabalho nunca cessaram. Ao contrário: aumentaram. Acabei sendo aprovado no doutorado, comecei a dar aulas de forma mais rotineira e tive a oportunidade de assumir a coordenação do Grupo de Trabalho de inteligência artificial da Comissão Especial de Proteção de Dados e Privacidade da OAB/RS, com a confiança de dois de seus presidentes, os Doutores Andre Pontin (2020 e 2021) e Juliano Madalena (a partir de 2022). O cargo de coordenador do GT que estou imbuído até esta data, com encontros quinzenais com competentes e dedicados colegas, me levou a seguir estudando a inteligência artificial de forma profunda, constante e prática.




  A continuidade dos estudos e os debates com os colegas do GT de IA me fizeram repensar alguns escritos que constavam originalmente na dissertação defendida.




  A evolução constante da inteligência artificial foi outro motivo que levou à passagem do tempo para a publicação desta obra, apesar de já ter o aceite da Editora Foco há alguns anos. Não querendo a publicação de um texto desatualizado, o bom aproveitamento do escasso tempo foi necessário para desenvolver a evolução legislativa na Europa e no Brasil, bem como pontuar o surgimento da inteligência artificial generativa. Também foram incorporadas à bibliografia obras que surgiram posteriormente à defesa da dissertação e que, além de enriquecerem a pesquisa, podem ser importantes para o leitor interessado no tema.




  Espero que a leitura seja proveitosa!




  Porto Alegre, verão de 2025.




  INTRODUÇÃO




  Sem os contratos que permitem a circulação de riquezas, certamente o mundo seria muito diferente do que o que conhecemos hoje,2 pois eles, os contratos, refletem aspectos que constituem a base da organização social de cada época.3 Como leciona Betti, qualquer negócio é, essencialmente, um fato social, e a autonomia privada, que é a vontade dos particulares que ordena as relações jurídicas, é um fenômeno social, sendo possível compreender a partir daí que o negócio jurídico deve, também, satisfazer a exigência de “recognoscibilidade que domina toda a vida social, isto é, deve ser um fato socialmente reconhecível”.4




  A sociedade muito mudou desde que o mestre italiano escreveu tais palavras e a imprescindibilidade dos negócios jurídicos contratuais permanece. Dois fenômenos ocorridos a partir do final do século passado, um em decorrência do outro, impuseram profundas transformações em toda a sociedade: a internet e a digitalização.




  Apesar de sua origem ter ocorrido no final da década de 1960, a internet somente foi popularizada a partir da década de 1990,5 promovendo uma nova dimensão do mercado de consumo, no formato virtual, através inicialmente do comércio eletrônico e das plataformas digitais.6




  Com o sucesso da internet, as comunicações e os negócios passam cada vez mais a ser realizados de forma virtual, no início através de um computador e atualmente também via smartphone, os documentos, que antes existiam somente no formato físico, passam a ser digitalizados.7 O fenômeno da digitalização, que é equiparado pelo professor Hoffmann-Riem à disrupção causada tanto pela impressão tipográfica quanto pela industrialização, ocorridas do milênio passado e que ocasionaram profundas mudanças na sociedade, trouxe a transformação digital da economia, da cultura, da política, da comunicação e possivelmente de todas as áreas de nossas vidas,8 inclusive os negócios jurídicos, e o Direito ainda está tentando entender toda a evolução tecnológica que está presente no nosso dia a dia. Quando achar que entendeu, terá que brevemente reiniciar o processo, pois o Direito está “sempre a reboque da realidade, quase sempre atrasado em seu intento”.9




  O “digital” tem tamanha relevância na sociedade que a sua sistematização no Direito é objeto de análise pela doutrina10 e matéria regulamentada no direito europeu, que disciplinou os serviços digitais, os conteúdos digitais e os bens com conteúdo digital na Diretiva 2019/770/EU, que cuida “sobre certos aspetos relativos aos contratos de fornecimento de conteúdos e serviços digitais”.11




  Assim, não bastasse toda a novidade trazida pela internet nos anos 1990, e a consequente digitalização, que aos poucos mudou a forma de realizar negócios jurídicos, há pouco tempo ganhou força a inteligência artificial (IA) e trouxe novos ingredientes a todas as esferas sociais, inclusive nas relações negociais.




  Os sistemas computacionais evoluídos, a internet e a digitalização proporcionaram o surgimento de um fenômeno que se denominou como Big Data. Certamente, a expressão tem relação com a imensa quantidade de dados12 que são produzidos e tratados desde o início deste século, que aumenta geometricamente ano a ano,13 mas não se resume a apenas isso. O professor Hoffmann-Riem explica de forma didática o que é Big Data:




  O termo Big Data refere-se a situações em que as tecnologias digitais são utilizadas para lidar com grandes e diversas quantidades de dados e às várias possibilidades de combinação, avaliação e processamento desses dados por autoridades privadas e públicas em diferentes contextos. Cinco características são frequentemente utilizadas para identificar Big Data: os cinco “Vs”. As possibilidades de acesso a enormes quantidades de dados digitais (High Volume), de diferentes tipos e qualidade, assim como diferentes formas de coleta, armazenamento e acesso (High Variety), e a alta velocidade do seu processamento (High Velocity). O uso da inteligência artificial em particular torna possível novas e altamente eficientes formas de processamento de dados, bem como a verificação de sua consistência e garantia de qualidade (Veracity). Além disso, os Big Data são objeto e base de novos modelos de negócios e de possibilidades para diversas atividades de valor agregado (Value).14




  Segundo relatório produzido pela Casa Branca em 2014, a trajetória tecnológica é clara: cada vez mais dados sobre indivíduos serão gerados e permanecerão sob o controle de outros.15 Isso decorre do grande leque de tecnologias que utilizam a bandeira do Big Data, sendo eficientes fontes de coleta de dados, a exemplo de páginas da web, hábitos de navegação, redes sociais, dados de localização e aplicativos diversos no smartphone, vídeos de vigilância, e, mais recentemente, produtos e serviços munidos com a tecnologia da internet das coisas (internet of things – IoT),16 dentre outros.




  Previsões baseadas em Big Data embasam decisões dos setores público e privado todos os dias em todo o globo terrestre,17 pois o conhecimento sobre o comportamento das pessoas alcançou um nível tão profundo graças aos dados e às decisões automatizadas munidas com a tecnologia da inteligência artificial.18




  Frank Pasquale afirma que sendo possível a personalização de bons dados, o Big Data poderá planejar para todos nós uma ótima vida, sem nos custar nada, diz ironicamente o professor. Pasquale é taxativo ao dizer que a ideia de que o acesso aos nossos dados não nos custa nada é um mito. Para cada desconto oferecido por aplicativos ou plataformas comerciais, provavelmente teremos outros custos ocultos, pois os dados pessoais são uma fonte de grandes ganhos de outras pessoas: através do reconhecimento padronizado de tais informações, que se dá através da IA, muitas empresas conectam os pontos do passado para prever comportamentos no intuito de obter uma vantagem informacional que permita atingir seus clientes ideais.19




  O Big Data tem na sociedade atual tamanha relevância que alguns pensadores estão defendendo que a tecnologia proporcionou o surgimento de um novo conceito que se denominou dataísmo.20 Os dados são o princípio do dataísmo, mas a sua ideia central é tentar enxergar além dos bits de dados e dos próprios números e informações frias, indo até a história subjacente que estão tentando contar.21 Segundo o dataísmo, diz Harari, “o Universo consiste num fluxo de dados e o valor de qualquer fenômeno ou entidade é determinado por sua contribuição ao processamento de dados”.22




  Dataísmo é uma forma transformadora de medir e ver, proveniente de métodos melhorados de análise de dados de todos os tipos, desde históricos de navegação a localizações GPS, a informações genômicas, estando no seu núcleo poderosos algoritmos com inteligência artificial,23 e exige a confiança dos titulares nos agentes institucionais que coletam, interpretam e compartilham tais metadados.24




  Steve Lohr explica que a tendência básica do dataísmo é que as decisões de todos os tipos devem ser cada vez mais feitas com base em dados e análises, no lugar de experiência e intuição. A ciência de dados deve prevalecer, segundo esta nova ideia. Mas o autor faz a ressalva que experiência e intuição têm seu lugar: “na melhor das hipóteses, a intuição é realmente a síntese de grandes quantidades de dados, mas o tipo de dados que não pode ser facilmente destilado em números”. Em suma, dataísmo é, para Lohr, um ponto de vista, ou uma filosofia, sobre como as decisões serão – e talvez devam ser – tomadas no futuro.25




  Barbara L. Cohn é mais moderada. Para esta professora, a sábia utilização de dados requer um equilíbrio entre a aparente confiança nos próprios dados e no reconhecimento intuitivo de padrões, pois a transformação dos dados em conhecimento é, simultaneamente, uma arte e uma ciência. E, citando David Weinberger,26 Cohn finaliza o trecho em comento dizendo que “o conhecimento é o resultado de um ‘processo complexo que é social, orientado por objetivos, contextual e culturalmente vinculado’”.27




  Como já identificou Harari, na atual sociedade dataísta, especialistas interpretam a economia como um sistema de processamento de dados. Enquanto leigos acreditam que a economia consiste em agricultores produzindo a sua lavoura, empresas fabricando produtos diversos e consumidores adquirindo mercadorias e serviços, os especialistas a enxergam como um mecanismo que condensa dados sobre desejos e aptidões e os transforma em decisões.28




  O ponto crucial é que, aceitemos ou não a essência dataísta, as decisões na sociedade atual estão sendo tomadas com base em análise e cruzamento de dados através de sistemas inteligentes. Assim, quando falamos em inteligência artificial obrigatoriamente estamos falando também de dados, muitos dados. Isso porque a inteligência artificial, para apresentar bons resultados, precisa de uma quantidade enorme de bons dados.29 No mesmo sentido, de nada adiantaria a sociedade ter a disposição gigantescos bancos de dados se não houvesse sistemas extremamente ágeis e aptos a receber muitas informações (inputs), processá-las e, então, apresentar os resultados (outputs).




  Em recente pesquisa publicada pelo Serviço de Ciência e Conhecimento da Comissão Europeia, os pesquisadores confirmam o que já vinha sendo defendido por inúmeros estudiosos: os dados são um recurso fundamental na economia digital, e o controle sobre a forma como são gerados, coletados, agregados e o valor é extraído e distribuído na sociedade é crucial. O estudo aponta que a governança de dados é um aspecto chave para compreender e governar a sociedade.30




  Desta forma, neste atual modelo de sociedade em que vivemos atualmente, que Rodotà chamou de sociedade da vigilância,31 os negócios jurídicos são cada vez mais digitais, a economia é movida a dados, a inteligência artificial é utilizada por todas as grandes empresas e, muito em breve, a empresa que não utilizar da IA, em pelo menos alguma fase de sua cadeia de produção, será excluída do mercado.32 Já se sabe que os sistemas inteligentes não substituirão os gestores na próxima década, mas os gestores que utilizam a IA vão substituir aqueles que não a utilizam.33




  O uso de algoritmos de IA é apontado como gerador de desigualdade social, ferramenta de manipulação do processo democrático e possível causador de práticas discriminatórias em inúmeras obras.34 Certamente o mau uso da ferramenta pode ser gerador de efeitos muito danosos à coletividade como um todo, mas especialmente aos menos economicamente favorecidos e integrantes de grupos de minorias.




  Por outro lado, a IA proporciona uma série de benefícios a todas as pessoas, pois permite que se alcancem resultados mais rápidos e acurados, se comparado a nós, seres humanos, gerando um enorme benefício financeiro e psicológico35 a quem dela se aproveita.36 É de se referir, inclusive, que já há estudos que defendem que algoritmos de IA podem auditar outros sistemas que utilizam IA a fim de identificar se há vieses nos seus processos.37




  A utilização da IA, já está demonstrado, traz benefícios significativos às empresas, diminuindo seus custos operacionais, melhorando a eficiência das atividades e a qualidade do trabalho humano, com consequente aumento do seu faturamento.38




  Conforme pesquisa realizada pela empresa McKinsey Global Institute, hospitais que utilizam da IA têm uma redução de 10 a 15% no seu custo operacional; empresas aéreas têm uma redução de 25% na manutenção dos aviões; e os bancos uma redução de até 90% de custo nos contratos de financiamento. Segundo a mesma pesquisa, a IA leva ao aumento de produtividade das empresas, o que reflete em um crescimento entre 0,8 a 1,4% ao ano.39




  Mas os usos da IA não se resumem apenas a questões financeiras – pelo menos diretamente. Algoritmos já são utilizados para realmente proporcionar bem-estar aos indivíduos, a exemplo de melhorar a acessibilidade de pessoas com algum tipo de deficiência; acompanhar as mudanças climáticas e conservar o meio ambiente; reduzir o problema da fome no mundo; combater as fake news; detectar desastres naturais, como furacões e terremotos etc.40




  Conforme bem expõe o professor alemão Wolfgang Hoffmann-Riem, o Direito “pode inibir ou promover o desenvolvimento e a utilização das inovações”,41 sendo uma escolha política o caminho a ser trilhado. Esta afirmativa pode e deve ser analisada sob diversos aspectos que têm relação direta com a IA e a sociedade. Diante do uso progressivo de sistemas inteligentes nas mais diversas áreas, há, por um lado, prováveis riscos, como acima apontado (geração de discriminação e desemprego, por exemplo), por outro, a IA “oferece oportunidades significativas para o crescimento econômico, e tem de fazer parte de uma moderna estratégia industrial, para se ter competitividade global”.42 É imprescindível, portanto, que o Brasil, a exemplo de outros países, olhe para o futuro e construa uma estratégia para o melhor aproveitamento da inteligência artificial,43 de maneira mais técnica e aprofundada que estratégia publicada através da Portaria 4.617, de abril de 2021, que será analisada no final do primeiro capítulo desta pesquisa.




  Além de tais situações que são da maior relevância social, o uso corrente da IA traz outro problema que deve ser analisado pelos juristas: o fenômeno tecnológico deve ser conhecido pelos estudiosos e aplicadores do Direito, examinado em suas características essenciais e avaliado se lhe poderão ser aplicadas as categorias jurídicas já existentes ou se será necessária a intervenção legislativa.




  A fim de delimitação do tema, não será tratado neste trabalho sobre os reflexos éticos ou sociais do uso da IA (o que não afasta, naturalmente, o reconhecimento da incidência do princípio da boa-fé nas relações negociais que usam a tecnologia). Partiremos do pressuposto de que algoritmos de IA são e serão cada vez mais utilizados no dia a dia de todos nós.44




  Grande parte das repercussões das novas tecnologias, dentre as quais está inserida a inteligência artificial, se dá no âmbito do mercado. A empresa que desenvolve ou a que explora a tecnologia, o faz no intuito de ter uma vantagem competitiva, que, em última análise, é obter lucro – o que é legítimo.45




  Atualmente, como será demonstrado, negócios jurídicos são entabulados sem a participação humana, onde decisões totalmente automatizadas por IA permitem que o consumidor, em poucos cliques, tenha seus bens segurados e obtenha um empréstimo pessoal, por exemplo. Em tais situações a teoria tradicional dos negócios jurídicos é desafiada: o elemento volitivo ainda é indispensável à sua concretização?




  Quando os já tradicionais softwares são utilizados pelas partes, estas sabem o que irá acontecer em razão da segurança na sua programação predefinida. Quando a IA é utilizada pelas partes, o resultado pode ser inesperado pela própria natureza da tecnologia, o que acaba abalando a ciência do direito, em que a procura de certeza e objetividade constitui ponto central há milênios.46




  Se uma das finalidades da IA com a tecnologia de machine learning é encontrar resultados (padrões) que os humanos não têm capacidade, ou pelo menos a mesma capacidade, é inerente à IA uma certa imprevisibilidade. Como será aprofundado no decorrer da pesquisa, sistemas com IA vão além da sua programação prévia, continuam aprendendo com a experiência, com a inserção de novos dados e com respostas recebidas no seu novo ambiente, podendo gerar outputs inesperados.




  O direito do consumidor trabalha com a ideia de massificação das relações contratuais, especialmente através da conclusão de contratos por adesão, havendo padronização e, por consequência, uma limitação da autonomia da vontade, situação apontada como a primeira crise da teoria contratual.47 A segunda crise do contrato é proveniente das mudanças da sociedade contemporânea surgidas desde a 2ª Guerra Mundial, passando pela revolução das relações virtuais da sociedade da informação.48 Nesse sentido, vem a lume o amistoso debate ocorrido no final do século passado entre Natalino Irti49 e Giorgio Oppo50 sobre a validade da contratação eletrônica, especialmente quando havia uma máquina como meio interposto para a emissão da vontade. Nestas situações, havia uma certa e simples automatização: o equipamento reproduz a programação realizada.51




  Com a IA, há mais que uma automatização, o sistema realiza todos os trâmites para a formação do negócio jurídico e sua execução com autonomia para fazer escolhas por si. Nessas situações, existe o elemento vontade? Será possível falar em uma nova crise do contrato?52




  Assim, está a tradicional teoria dos negócios jurídicos habilitada para bem regular as relações negociais que utilizam da ferramenta da inteligência artificial? Como será considerado o elemento volitivo do negócio jurídico, objeto de análise secular? O objetivo deste trabalho é responder tais questões.




  Para tanto, o trabalho foi dividido em três partes. Na primeira delas, são trazidos elementos da inteligência artificial, sua criação, desenvolvimento e definição de conceitos técnicos, como algoritmos, machine learning, deep learning, IA generativa e a própria inteligência artificial como gênero. Considerando que o estudo do direito serve exatamente para esclarecer em teoria os conceitos que serão aplicados na prática,53 a plena compreensão do que é a tecnologia e como pode ser aplicada na prática é da maior relevância.




  Logo na sequência, são apresentados exemplos de como os sistemas inteligentes estão inseridos no nosso dia a dia, muitas vezes sem nem nos darmos conta. Nesta parte, será analisado o que são e como funcionam as decisões autônomas através do uso de inteligência artificial. São realmente autônomas ou há participação humana? A pesquisa demonstrou que os sistemas inteligentes já são executados de forma autônoma, em alguns casos sem nenhuma participação humana em todo o processo de contratação. Estas situações colocam o Direito em um dilema, afinal o elemento volitivo é ou não requisito essencial do negócio jurídico?




  Na terceira parte do primeiro capítulo é analisado o arcabouço legislativo da inteligência artificial no Brasil, os projetos de lei e a Estratégia Brasileira de IA.




  No segundo capítulo, a pesquisa se desenvolve na busca de possibilidades que podem superar o dilema identificado no primeiro capítulo: se os sistemas são autônomos, tomam decisão por conta própria, independentemente de sua programação prévia, apontando soluções que tanto os humanos programadores, quanto as empresas que utilizam da ferramenta não conseguem prever totalmente, como o Direito pode reconhecer e qualificar a inteligência artificial?




  Quando os sistemas inteligentes passaram a ser reconhecidos como tais, a doutrina logo identificou o problema e passou a testar soluções. Desde a década de 1990 há trabalhos sugerindo que a IA fosse dotada de personalidade jurídica. Naquele período, não se sabia bem, e até hoje não se bem sabe, qual o limite da tecnologia. Assim como até pouco tempo atrás, preferiu-se aguardar a sua evolução para que passos mais largos fossem dados.




  No entanto, nos últimos anos, insuflados pela rápida evolução da IA, publicações sobre o tema tomaram as páginas de revistas científicas, dissertações, teses e livros: a preocupação decorre de como o Direito responderá.




  Assim, o segundo capítulo trabalha com as hipóteses que esta ampla criação doutrinária dos últimos anos apresentou à sociedade, primeiramente investigando os argumentos das excelentes opiniões favoráveis e contrárias à dotação de personalidade ao ente inteligente.




  Em suma, o objetivo do capítulo é verificar se há óbices legais para o aproveitamento da técnica de desenvolvimento de pessoas jurídicas aos sistemas inteligentes e como o Direito trabalha com situações alternativas, como a capacidade jurídica parcial e os entes despersonalizados.




  No último capítulo o negócio jurídico contratual é o foco. É realizada a análise dos seus elementos e requisitos e as características da declaração de vontade com repercussão da inteligência artificial.




  Por fim, é analisada a sugestão de Teubner de utilização da teoria da representação aos negócios jurídicos entabulados através de sistemas inteligentes.




  A inteligência artificial, notadamente, é consequência da evolução cultural e tecnológica da sociedade, o que impacta o Direito. Nesse sentido Menezes Cordeiro utiliza o termo “modernização” para traduzir o ato e o efeito de adequar o Direito à realidade atual, nas suas dimensões cientificas e tecnológicas, por um lado, e socioculturais, por outro.54




  Em tal exato sentido, levando em consideração que o Direito pertence a uma categoria de realidades dadas por paulatina evolução das sociedades,55 o que justifica os trechos históricos trazidos nesta pesquisa.
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